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Volkswagen realiza votação para suspensão 
temporária de contratos de trabalho e redução salarial

COVID-19

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 044/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO TEMPO-
RÁRIO PARA SOFTWARE MODULARES DE SISTEMAS 
INTEGRADOS COM APLICAÇÃO DE AMBIENTE WEB 
PARA GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS E SERVIÇOS 
RELACIONADOS. Início do recebimento das propos-
tas: 15/04/2020 às 17h - Encerramento de recebimento: 
04/05/2020 às 09h00 - Abertura: 04/05/2020 às 09h01 - Início 
do Pregão: 04/05/2020 às 09h30.
O edital poderá ser obtido através do site www.portaltrans-
parencia.barramansa.rj.gov.br. Maiores informações (24) 
2106-3534 e pelo e-mail edital@barramansa.rj.gov.br ou 
coordenadoria.compras@gmail.com

Renata E. de M. das N. Conceição 
Assistente Administrativo

Votação on-line acontece 
hoje das 8 às 17 horas 
no site do Sindicato dos 

Metalúrgicos

RESENDE

Após reunião entre o Con-
sórcio Modular, Sindicato dos 
Metalúrgicos e a Comissão de 
Fábrica, a Volkswagen Ônibus e 
Caminhões, decidiu em consenso 
a ampliação da Medida Provisó-
ria 936 do governo federal que 
permite a suspensão temporária 
de contratos de trabalho e a 
redução salarial em razão dos 
efeitos da pandemia da Covip-19 
na economia do país. Caso não 
tenha consenso na votação, as 

negociações prosseguirão até as 
partes chegarem a um acordo 
satisfatório para ambas.

A votação online acontece 
hoje das 8 às 17 horas no site 
http://www.sindmetalsf.org.br/. 
O trabalhador deverá se iden-
tificar e responder os dados que 
lhe forem solicitados. Se aprova-
do, o acordo passará a vigorar a 
partir do próximo dia 27. Além 
da garantia do emprego, os 
benefícios serão integralmente 
mantidos, segundo a empresa. 

MUDANÇAS
Para a área de produção, a 

medida será para o pessoal con-
siderado excedente. A proposta 
é suspender os contratos de 
trabalho por dois meses. Neste 

caso, a fábrica paga os 30% do 
salário líquido, enquanto o go-
verno compensa com 70% com 
o valor do seguro-desemprego. 
Não haverá desconto propor-
cional do 13º salário e férias. 
A proposta é de que a medida 
vigore por 60 dias, tempo pelo 
qual a empresa assegura que não 
fará corte de pessoal. 

Já para a área administrativa, 
a redução de jornada de trabalho 
e salários será de 25%. Através 
da MP, o governo compensa 
parte da perda com 25% do valor 
do seguro-desemprego a que 
o trabalhador teria direito, o 
período previsto neste caso é de 
três meses, tempo pela qual a 
empresa se compromete a não 
fazer demissões.

ESTADO

Um estudo da Federação das 
Indústrias do Rio de Janeiro, 
(Firjan), aponta que o Produto 
Interno Bruto (PIB) do estado 
do Rio de Janeiro irá sofrer 
uma queda de 4,6% este ano, 
a maior da série histórica da 
Firjan, iniciada em 2002. Para 
a indústria, a retração poderá 
ser maior: 5,3% em comparação 
com 2019. A queda se deve aos 
impactos da Covid-19. O estudo 
pode ser acessado através deste 
link: https://bit.ly/2V2jNm9

O presidente da Firjan, 
Eduardo Eugenio Gouvêa Viei-
ra, explica que o documento 
ressalta ainda a necessidade de 

suporte do governo federal para 
auxiliar os estados a atravessa-
rem os efeitos econômicos da 
crise. “Os números mostram 
que não é mais uma questão 
de saber se os estados vão ficar 
ingovernáveis, mas quando. É 
preciso atacar este problema 
imediatamente, para que não 
tenhamos a economia brasileira 
se transformando em uma areia 
movediça, de onde todos tentam 
sair, mas, na prática, ninguém 
consegue”, alerta. 

Segundo projeção da fe-
deração, a queda será mais 
intensa no segundo trimestre 
de 2020. “A recuperação acon-
tecerá de maneira muito lenta 
e em formato de U. Voltar à 

normalidade não será apenas 
uma questão das empresas re-
ligarem suas máquinas; o que 
temos observado é que muitas 
não estão conseguindo sobre-
viver à crise”, destaca Jonathas 
Goulart, gerente de Estudos 
Econômicos da Firjan. 

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 
O cenário de retração é 

agravado ainda pela nova crise 
do petróleo, especialmente 
para o Rio. Os efeitos deste 
duplo choque terão conse-
quências orçamentárias ime-
diatas. O documento estima 
queda de 21% na arrecadação 
de ICMS - R$ 11 bilhões a 
menos em relação ao previsto 

na Lei Orçamentária Anual 
(LOA). Já as receitas de royal-
ties podem chegar a uma perda 
de R$ 3,2 bilhões.  

Goulart acrescenta ainda 
que a PEC do pacto federa-
tivo, PEC emergencial e a 
reforma tributária terão papel 
fundamental na recuperação 
pós-pandemia. “O déficit no 
orçamento do estado pode 
chegar a R$ 27,4 bilhões, mais 
de 1/3 da receita total estimada 
para 2020. O Rio, assim como os 
demais estados, terá dificuldade 
de se recuperar sem aportes 
financeiros do governo federal, 
correndo o risco de ter uma crise 
ainda mais severa do que a de 
2018”, reforça Goulart.

SUL FLUMINENSE

Começa hoje o pagamento 
dos trabalhadores com Cadastro 
Único (CadÚnico) dos demais 
bancos e também dos infor-
mais cadastrados no aplicativo 
‘Caixa | Auxílio Emergencial’ 
ou site para receberem a renda 
básica emergencial de R$ 
600. O cronograma completo 
de pagamentos de benefícios 

pode ser acessado em: https://
bit.ly/34yzSD8 .

Ontem, as mães solteiras 
começam a receber o auxílio 
emergencial. Nesta semana 
também está previsto o anúncio 
da Caixa sobre o cronograma 
para os trabalhadores que pre-
tendem fazer o saque em espécie 
em bancos, casas lotéricas ou 
correspondentes bancários.

Nesta segunda leva do paga-

mento, o pagamento das pessoas 
que se inscreveram no site ou 
APP em busca do auxílio emer-
gencial será para autônomos não 
inscrito sem nenhum programa 
social do governo federal e que 
não pagam nenhuma contribui-
ção previdenciária para o INSS, 
além dos trabalhadores que não 
estavam no CadÚnico até o dia 
20 de março deste ano.Também 
está previsto o pagamento 

para quem contribui para a 
Previdência como trabalhador 
autônomo ou como microem-
preendedor individual (MEI).

No caso das mães solteiras, 
o governo federal deixou tam-
bém o pagamento para esta 
semana. A partir de hoje, elas 
passam receber R$ 1,2 mil, o 
equivalente duas vezes o auxí-
lio emergencial, conforme foi 
estipulado na lei.

SUL FLUMINENSE

Consumidores com consu-
mo mensal de energia elétrica 
inferior ou igual a 220 quilo-
watts-hora (kWh) está isento de 
pagar a conta de luz, no período 
de 1º de abril a 30 de junho deste 
ano. É o que determina a Medi-
da Provisória (MP) nº 950, de 8 
de abril de 2020, publicada em 
edição extra do Diário Oficial 
da União.

Para isso, fica a União auto-
rizada a destinar recursos para 
a Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE), limitado a 

SE APROVADO, o acordo passará a vigorar a partir do próximo dia 27

Circulam nas redes sociais 
uma notícia de que a CSN 
Porto Real, antiga GalvaSud, 
teria iniciado o processo de 

fechamento da unidade e 
que algumas demissões já 
começariam neste sábado. 
Procurada a assessoria de 

imprensa da Companhia 
Siderúrgica Nacional (CSN) 
disse que tal informação não 
procede.

Fake news assusta trabalhadores da CSN Porto Real

Estudo da Firjan prevê maior queda do PIB para o estado

Informais sem cadastro começam a receber nesta terça-feira

MP isenta consumidor com baixa renda de pagar conta de luz
R$ 900 milhões, a fim de cobrir 
os descontos relativos à tarifa de 
fornecimento de energia elétri-
ca dos consumidores incluídos 
na Tarifa Social.

De acordo com o minis-
tério, o governo soluciona as 
duas questões mais urgentes 
identificadas pelas equipes do 
Ministério de Minas e Energia 

e do Ministério da Economia: 
a perda da capacidade de paga-
mento dos consumidores de 
baixa renda, beneficiários da 
tarifa social, e a perda da capa-
cidade financeira das distribui-
doras de energia elétrica, com o 
aumento da inadimplência e a 
redução do consumo de energia.

A medida decorre das ações 

temporárias emergenciais des-
tinadas ao setor elétrico para 
enfrentamento do estado de 
calamidade pública reconheci-
do pelo Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública 
de importância internacional 
decorrente da pandemia de 
coronavírus (Covid-19).

Divulgação


